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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N!l 238 

De 5 de dezembro de 1952 

Dispõe sObre denominação de via 
pública.-

A Câmara Municipal de Araraquara decreta e eu , 
José Amaral Vellosa, na qualidade de seu Presidente, pro -
mulgo nos térmos do artigo 32, parágrafo 32 da Lei ~stadual 
número l, de 18 de setembro de 1947 (Lei Orgânica dos Kunicí 
pios), a seguinte lei: 

Artigo 12 - A via pública situada nésta cidade -
éntre as Aven~ Portugal e Espanha e éntre as Ruas Expe
dicionários do Brasil e Humait~, passa a denominar-se " 
AVENIDA DA SAUDADE".-

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em con -
trário.-

Câmara Municipal de Araraquara, aos 5 (cinco) dias do mês de 
dezembro do ano de 1952 (mil, novecentos e cinooenta e dois). 

(a) Jos~ Amaral Vellosa 
-Presidente-

Publicada na Seoretar!a da Câmara L:unicipal de Araraquara , 
na dáta supra.-

Registrada ' 

(a) Paulo Martini 
-Chefe da Secretar!a-

~ fl.lO, do livro competente.-
, 


